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                             REQUERIMENTO N.º ___________ DE 2008 

                                    (Da Senhora Rebecca Garcia) 
 

Requer à COMISSÃO PARLAMEN-
TAR DE INQUÉRITO DESTINADA A IN-
VESTIGAR AS CAUSAS, CONSEQUÊN-
CIAS E OS RESPONSÁVEIS PELA 
MORTE DE CRIANÇAS INDÍGENAS POR 
SUBNUTRIÇÃO DE 2005 A 2007 (CPI – 
SUBNUTRIÇÃO DE CRIANÇAS 
INDÍGENAS) uma Audiência Pública  com a 
presença da Coordenação Executiva da 
COIAB (Coordenação das Organizações 
Indígenas da Amazônia Brasileira: o Sr. 
Coordenador Geral, Jecinal Barbosa Cabral, 
o Sr. Vice-Coordenador, Antônio Marcos 
Alcântara de Oliveira, o Sr. Coordenador 
Secretário,  Saturnino Watopowé Rudzani 
Edi e o Sr. Coordenador Tesoureiro, Genival 
de Oliveira dos Santos e o Diretor do 
Departamento de Saúde Indígena (Desai) da 
Funasa, Sr. Wanderley Guenka, para 
esclarecimentos dos repasses recebidos em 
conjunto com a FUNASA para os programas 
de nutrição aos Povos Indígenas.  

 
       Senhor Presidente, 
 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos  do §3º do art. 58 e §2º do art.50, am-
bos da Constituição Federal, combinados com o art. 2º da  Lei nº1.579, de 18 de março 
de 1952, inciso II do art. 36 do Regimento Interno, uma Audiência Pública  com a pre-
sença da Coordenação Executiva da COIAB (Coordenação das Organizações Indíge-
nas da Amazônia Brasileira: o Sr. Coordenador Geral, Jecinal Barbosa Cabral, o Sr. 
Vice-Coordenador, Antônio Marcos Alcântara de Oliveira, o Sr. Coordenador Secretá-
rio,  Saturnino Watopowé Rudzani Edi e o Sr. Coordenador Tesoureiro, Genival de Oli-
veira dos Santos e o Diretor do Departamento de Saúde Indígena (Desai) da Funasa, 
Sr. Wanderley Guenka, para esclarecimentos dos repasses recebidos em conjunto com 
a FUNASA para os programas de nutrição aos Povos Indígenas. 
 



JUSTIFICAÇÃO  

 
A coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira - COIAB, é 

uma organização indígena, de direito privado, sem fins lucrativos, fundada, juridicamen-
te, no dia 19 de abril de 1989, por iniciativa de lideranças de organizações indígenas 
existentes à época. A organização surgiu como resultado do processo de luta política 
dos povos indígenas pelo reconhecimento e exercício de seus direitos, num cenário de 
transformações sociais e políticas ocorridas no Brasil, pós-constituinte, favoráveis aos 
direitos indígenas. 

 
No que concernem os trabalhos desta comissão especial, a realização de audi-

ências públicas para discutir as causas, as conseqüências e os responsáveis pela mor-
te de crianças indígenas, por subnutrição, de 2005 a 2007, entendo ser necessário am-
pliar o debate ouvindo partes diferentes neste processo que envolve o Estados – suas 
organizações legalmente instituídas e a comunidade indígena que convive com esta 
realidade diariamente. Para tanto, para que possamos obter informações do repasse 
de recursos pela FUNASA para a minimização dos problemas de saúde e nutrição das 
crianças indígenas, nas mais variadas etnias e agrupamento, solicito uma Audiência 
Pública  com a presença da Coordenação Executiva da COIAB (Coordenação das Or-
ganizações Indígenas da Amazônia Brasileira: o Sr. Coordenador Geral, Jecinal Barbo-
sa Cabral, o Sr. Vice-Coordenador, Antônio Marcos Alcântara de Oliveira, o Sr. Coor-
denador Secretário,  Saturnino Watopowé Rudzani Edi e o Sr. Coordenador Tesoureiro, 
Genival de Oliveira dos Santos e o Diretor do Departamento de Saúde Indígena (Desai) 
da Funasa, Sr. Wanderley Guenka. 

 
 

 
 

Sala de Comissões,            Fevereiro de 2008 
 
 
 
 
 

REBECCA GARCIA 
Deputada Federal (PP-AM) 

 
 
 
 

 


